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çioe ..d~)~Qsteoj.manto, cria CS:rgos em
Comiss;ào a l1'unções Gratificadas.:·c dá
(',fl\t.~&~,:p~ovid&niJ1as•

I ~ .Aftiir~ITPORTO A~ES~.. ~~~_
••. 1 " : ;:;,~:;.:.·~.7,:)f'~·:::-k·,;:Mu~1c. ;')a. ap7'tJ·/~>e~ ••.•

. t',-:!!" .....•~ ..•,.J!::"{: .;'
.~;; /-~;""'.~; :·:;,·,.~,:-,{.i,' .:

;-r'· '.' <;,;/':F';';~~'-
/::'~j'J:~+~'~\:'::";:h';::~:;~"jL

Art. 19 - F1~a'~~~~~tOrmadaa secret~~~~~~~oiPal
da ,produção e do Abasteeim~~tp .~ Secretaria l.r1i~\~~~~r da
Produção, Indúsuia ti Coméro.tQ (Sl-tIC)...\j./,:~.,:;~

I. :,............. .<:%i},t.:.J:;s'
Art.. 29 - A Sacret.aJ:1a Munioipal da Prdd\1Qêlo,

•••• ..., <,,'::»:','~, ,;!1:

dus1:ria e Comeroio (SMIC)tCc4I1.tuaçao. no setor é~()lt1om'1ao e
c:ompe1:ênc1a na. hea'. do desenvolvimetlto &gropecult-iô';'·.lndú.!

0-·-'''' '.' itrial e comarclalp tem \~omo finalidades: '

o PREFEITO MmnC!PM.OF.
Faço saber q~~ a eâm~r~
Ln1~

.1 - orientar,oQOrdenar e controlar a ex.ouçio. das
políticas de desenvolvu4t1nto agropecuário, industrial. C2
mereial na esfera do Munialplo7

11 - promover ti r.ealização de: alt3'•.vldr.d.{!lll) relaciona-
da. com o desenvolvimento &gropecuirio, in4uetrial e come~
oial do MuniclpioJ

XII - administrar e'iJIlplantar áreas destinada. à a
gropecuÚ':la, indiis1:rla e câm4i.rc:lo,

IV - coordenar as at'1vidades rala.tivas ã orientação
da produção primária e do abasteotmanto público;

V - orientar 8 loo&lisação 6 licenciara instalaçio
de unidades industriais e comerciais, da acordo com a_áreas
destinadas i indústria e o comércio3
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VI - conceder, perm.1t1r e autcJr1zar o; uso .de P~.2
pr108 munioipais, sob 8ua adm1ni.~ração, dee~inado8ã explor~
ção (lomereial:

VII - licenciar e oontrcla~ o comiroio transitório~
VIII - promov~r o int.ercihnb)'Lc, e cODv':niol!\ com ant1",.tJ.

de. federa!,., estaduais, m'W1io:tpaia e d.l. in101••...::.iva privada! nO$
".W'l~C8 atil1entos às po1!ticu de das~;nvolv1Ja~;nto8,c;p:opecuirioq

industrial e oomeraial.
Art.. 39 - Fica lotado n!t Seor.t~;'j.al,Municipal da

produção, I;;:dúa1:ria a ComÉi:it'cio (SJ.ilIC) o carqo de Secretirio do
Municlpio, criado nc~ 't~rmosda L~i I:9 1621, ~j!~ 11 de julho de
1956. ,

Art. 49 - são crladoflli Og 8c:.guinte. Cargos em COV,i8
,.. -

são e Funções Grat.lficadas 11 que pa53sam i1 inte9'l'l'u.7· <» Q';.4a<b:o doa
ce ta FG, da Lei n9 386211 de 25 ÓrEl xtarçc de 1914g

Diretor da Dlv1são dI?' DesenvOl~Yim\!::nt.o
Indusi:rial •.. "" ..c. " " •• " •••••••••• -;. " •• " • ~ ••. '? ..2.•1. 6

01
01
01
02
01

Assessor Téãcnico •.• " ° " •." .•" •. ,,',~.• ° o •. •• • •••. 2 •.2 • 2. 6
Assessor Especialista ...•"..•....""•....•"..•2•.2.2.5
Assistente o. o ••••••• " ••••° , .••." : o.· ;, to •• ~ " •• ~ .•;' 2.2.2.,1
Chefe de seção •..""..•"000 ••••" •••.,••••" •• 2.1.1.4
Chefe dàseçio de Relaçõem Empr••~riais o.4ooooaoooooe ••• Q.o~~.~o •• o~ •• 2.2~lo~

Art. 59 - As despesas decorrente~ da presente ~aL
correrão ã cqn~a do Orçamento vigente.

-Art.. 69 _. Esta Lei entra ~l\ vigor na data\ de Slla

publicação.
Art.. 79 - Revoqam-seas disposições era con:t~ário.
PREFEITURA MUNICtPAl DE PORTO ALEGRE, 03 do dezembro
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